
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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LEI Nº 87 DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
 

 

 
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE MANSIDÃO, 
ESTADO DA BAHIA, A FIRMAR, COM O ESTADO DA 
BAHIA, INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA, PARCELAMENTO DE 
DEBITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Mansidão, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento na Lei Orgânica Municipal, encaminha o presente Projeto de Lei, visando autorizar 

o Poder Executivo a reconhecer e confessar a dívida junto ao Conselho Regional de Farmácia da 

Bahia e firmar acordo de parcelamento e quitação de débitos com o Conselho Regional de 

Farmácia da Bahia, nos termos do Art. 29 §10 e Art. 32 da Lei Complementar 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal  – Art. 21, §1º, §2º e §3º da Resolução 43/2001 do Senado Federal, Art. 

150, § 1º, da Lei Estadual n. 12.209/2011, e arts. 41 e 50, § 2º, do Decreto Estadual n. 

15.805/2014. A saber: 

 

Art. 1º - O orçamento do Município consignará os recursos necessários ao atendimento das 

despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes do 

parcelamento autorizado por esta Lei, podendo o Executivo promover quaisquer modificações 

orçamentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos pagamentos de 

principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, por todo o 

tempo de vigência do parcelamento e até sua liquidação, as receitas do ICMS. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 



GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Barreiras/BA
30 de Março/2023 02

 

Rua Capitão Manoel Remígio, Número 80 – Centro - Mansidão - BA | CEP: 47160-000 | Tel.: (77) 3641-2118 | CNPJ: 13.348.529/0001-42  
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Mansidão - BA, 30 de Março de 2023. 

 

 

 
___________________________________ 

DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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